
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L 1 I 	w 	1,risQ/85 

de 18 de setembro de 1983 

0Autorltd a abertura de crédito especial e cal- 

do outras providanclas.. 

1 câmara Vunicipal de santa pita do sapucal, por 

seus representantes decretou, e eus  Prefeito Municipal em exercício, 

saneiono a seguinte Lei: 

Art. 19 ... Pica o executivo Municipal auturizadiu a ,v r no 

corrente exercício um Crédito :special no valor de =1 25).74).0t“du 

tentos e cincoenta e nove miltees e retecentus e quarenta e nove mil 

cruzeiros), correspondente e 4.8GO (quatro mil, oitocentos e sessen-

ta) ObrigaclBes reajustáveis do Zesouro Nacional do cies de setembro / 

le 1985. 
Art. 242 . A referida importância se destina ao pagamento da 

denizaçlo da desapropriada* amigável de um buSweI urbano com a área 

de 3.463.32 1492., correspondente a 17,5 lutes de terreno situados en 

tre as ruas; juta Castelo, Priderico 4dani, José PtatuiVilela e 
Horécio Capistrano, nesta cidade, no Loteamento Casa de Vítor, que 

passara para o patrimanio da Municipalidade. 

Art. 3e A importància acima terá paga da seguinte forma: 

1.215 OPTIs que seno pagas em 18 de dezembro de 105; 1.r15 ORTIs / 

que melo pagas em 18 de janeiro de 1986; 1.215 OPT1s que ser3o pagas 

em 18 de fevereiro de 1986; 1.215 aRTIs que sere pagas em 13 de mar- 

ço (te 106. 
Art. 40 . Como recursos ã abertura do crédito especial auto 

rizado no artigo ia, fica anulado pelo Ixcesso de Arrecadação a iffor 

tância de4 259,749,0u:o. 
Art, So ... Revogadas as disposigees em contrário, entrará es 

lei em vigor na data de sua publicarrlo 

RECISI:.SE E PUBLIQUE.SE 

Prefeitura Runicipal de santa Pita do S= al, 1 de seten. 

bro de 1985. 
x3 ro 

oR. PAULO PR REPICO ZobEo3 	nu 	77VALtio 

-Prefeito Hun. em exercédio. 
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